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NOTA 

N.º:  SGO.SMC-2023-022248 Proc.º 10.590.0041   Data: 11 de agosto de 2023 

Assunto: PLANEAMENTO DE MOVIMENTOS 2023 – OFICIAIS DE CAVALARIA 

 
Ref.ª (s): 

a) Decreto-Lei n.º 90/2015, de 29 de maio (EMFAR); 
b) Despacho n.º 43/95, de 22 de fevereiro, de S. Exa. o General CEME (NNCMQP). 

 

Relativamente ao assunto em epígrafe, por determinação do Exmo. MGen DARH, encarrega-me 

o Coronel Chefe da DPM, de: 

1. Comunicar que, nos termos do Despacho de 11Ago23, do Exmo. TGen AGE, praticado no 

âmbito da delegação de competências conferida pelo Despacho n.º 5845/23, de 04 de maio, 

de S. Exa. o General CEME, publicado no DR, 2ª série, n.º 100, de 24Mai23 (Págs. 49 a 53), 

foram colocados nas U/E/O abaixo indicadas, os seguintes Oficiais do QEsp Cavalaria, 

ficando com a situação administrativa que a cada um se indica: 

a. No CFT: 

(1) TCOR CAV 09235394 PEDRO MIGUEL TAVARES CABRAL, do RC6: 

(a) Tem a GMP de Braga; 

(b) Fica na situação de Deslocado; 

(c) Movimento resultante de Imposição de serviço. 

(2) CAP CAV 05295504 DIOGO MIGUEL MILHANAS RATO, da EA: 

(a) Tem a GMP de Mafra; 

(b) Fica na situação de Deslocado; 

(c) Movimento resultante de Imposição de serviço. 
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(3) CAP CAV 08491403 SÉRGIO FILIPE CORREIA DUARTE, do Cmd BrigMec: 

(a) Tem a GMP de Santa Margarida; 

(b) Fica na situação de Deslocado; 

(c) Movimento resultante de Imposição de serviço. 

b. No CM: 

(1) MAJ CAV 13220102 PAULO SÉRGIO CORDEIRO RODRIGUES, do RC6: 

(a) Tem a GMP de Braga; 

(b) Fica na situação de Deslocado; 

(c) Movimento resultante de Imposição de serviço. 

(2) CAP CAV 06996003 ANDRÉ DA ROCHA GONÇALVES, do RC6: 

(a) Tem a GMP de Braga; 

(b) Fica na situação de Deslocado; 

(c) Movimento resultante de Imposição de serviço.  

c. No Cmd ZMA, o TEN CAV 03416914 SÉRGIO FILIPE REIGONES ROSA, do GCC: 

(1) Tem a GMP de Santa Margarida; 

(2) Fica na situação de Deslocado; 

(3) Movimento resultante de Imposição de serviço. 

d. Na DARH, o  MAJ CAV 05524901 JOÃO PEDRO GOMES MACIEIRA DE LEMOS, do 

RC6: 

(1) Assume a GMP do Porto à data de apresentação; 

(2) Continua na situação de Não Deslocado; 

(3) Movimento resultante de requerimento do interessado. 

e. Na DHCM, o MAJ CAV 17170192 VASCO CAVALEIRO DA CUNHA BRAZÃO, do LM: 

(1) Tem a GMP de Lisboa; 

(2) Continua na situação de Não Deslocado; 

(3) Movimento resultante de Imposição de serviço. 

f. Na EA, o ALF CAV 18462219 JORGE FILIPE VARELA LOURENÇO MARQUES, do 

RC3: 

(1) Tem a GMP de Lisboa; 

(2) Continua na situação de Deslocado; 

(3) Movimento resultante de Imposição de serviço. 
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g. No RAME, a CAP CAV 16685106 SANDRA SOFIA NUNES AMARO, do Cmd BrigMec: 

(1) Tem a GMP de Santa Margarida; 

(2) Fica na situação de Deslocado; 

(3) Movimento resultante de oferecimento a convite da Administração. 

h. No RL2: 

(1) MAJ CAV 14054704 JOÃO FILIPE SOUSA VEIGA CARVALHO, do RC6: 

(a) Tem a GMP de Braga; 

(b) Fica na situação de Deslocado; 

(c) Movimento resultante de Imposição de serviço. 

(2) MAJ CAV 16011902 IVO MIGUEL MONTEMOR CASEIRO, do CM: 

(a) Tem a GMP de Lisboa; 

(b) Continua na situação de Não Deslocado; 

(c) Movimento resultante de oferecimento a convite da Administração. 

i. Na DSP, o CAP CAV 00943899 NELSON ISMAEL MOREIRA LOPES, do Cmd 

Pess/UnAp: 

(1) Tem a GMP do Porto; 

(2) Continua na situação de Não Deslocado; 

(3) Movimento resultante de Imposição de serviço. 

j. No Cmd Pess/UnAp/CCSEvora, o TEN CAV 01578114 CARLOS FILIPE RIBEIRO 

BRANCO, do GCC: 

(1) Tem a GMP de Santa Margarida; 

(2) Fica na situação de Deslocado; 

(3) Movimento resultante de Imposição de serviço. 

k. No RC3, o TEN CAV 03769914 FILIPE DA SILVA RODRIGUES, do GCC: 

(1) Tem a GMP de Santa Margarida; 

(2) Fica na situação de Deslocado; 

(3) Movimento resultante de Imposição de serviço. 

l. No RC6: 

(1) MAJ CAV 11718000 MIGUEL ÂNGELO DA COSTA JORGE, do EME: 

(a) Tem a GMP de Braga; 

(b) Fica na situação de Não Deslocado; 
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(c) Movimento resultante de Imposição de serviço. 

(2) MAJ CAV 15901203 JOÃO FILIPE BENTO SILVA, do RL2: 

(a) Tem a GMP de Braga; 

(b) Fica na situação de Não Deslocado; 

(c) Movimento resultante de Imposição de serviço. 

(3) CAP CAV 17917405 FERNANDO CHALANA AZEVEDO FERNANDES, do IPE: 

(a) Tem a GMP de Braga; 

(b) Fica na situação de Não Deslocado; 

(c) Movimento resultante de Imposição de serviço. 

m. No AgrSan, o CAP CAV 10800609 BERNARDO QUEDA SOARES, do Cmd BrigInt: 

(1) Tem a GMP de Coimbra; 

(2) Fica na situação de Deslocado; 

(3) Movimento resultante de oferecimento a convite da Administração. 

n. No Cmd BrigMec: 

(1) MAJ CAV 17481398 SÉRGIO MIGUEL CAPELO, do GCC: 

(a) Tem a GMP de Santa Margarida; 

(b) Continua na situação de Não Deslocado; 

(c) Movimento resultante de Imposição de serviço. 

(2) CAP CAV 14490003 TIAGO FILIPE DOS SANTOS FERREIRA, da ESE: 

(a) Tem a GMP de Santa Margarida; 

(b) Fica na situação de Não Deslocado; 

(c) Movimento resultante de Imposição de serviço. 

o. No RCmds, o TEN CAV 02582413 TIAGO FILIPE SIMÕES QUINTÃS RAMOS, da AM: 

(1) Tem a GMP de Lisboa; 

(2) Continua na situação de Não Deslocado; 

(3) Movimento resultante de Imposição de serviço. 

p. No BApSvc, o TEN CAV 00200514 LUIS CARLOS CAMPOS FERNANDES, do ERec: 

(1) Tem a GMP de Santa Margarida; 

(2) Continua na situação de Não Deslocado; 

(3) Movimento resultante de Imposição de serviço. 
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q. No GCC, o MAJ CAV 09367901 JOSÉ ANTÓNIO DA ROCHA ISIDORO, do Cmd 

BrigMec: 

(1) Tem a GMP de Santa Margarida; 

(2) Continua na situação de Não Deslocado; 

(3) Movimento resultante de Imposição de serviço. 

r. Na DRT, a CAP CAV 14472611 MARIANA COUTO PEREIRA DA SILVA, do RC3: 

(1) Assume a GMP de Lisboa à data de apresentação; 

(2) Continua na situação de Não Deslocado; 

(3) Movimento resultante de requerimento do interessado. 

2. Comunicar também, que nos termos do mesmo Despacho, os seguintes Oficiais são 

indigitados para o exercício de funções no EMGFA, no cargo que a cada um se indica, ficando 

com a seguinte situação administrativa: 

a. No EMGFA/CISMIL, para o desempenho do cargo 107.420.005 - Analista de CI/HUMINT, 

o CAP CAV 19674802 JOSÉ CARLOS RODRIGUES ALVES, do CSMIE: 

(1) Tem a GMP de Lisboa; 

(2) Continua na situação de Não Deslocado; 

(3) Movimento resultante de Imposição de serviço. 

b. No EMGFA/UnApRGF, para o desempenho do cargo 110.020.002 - Adjunto do Chefe 

Centro CGIDA, o CAP CAV 14336306 PEDRO MIGUEL DA COSTA JÚLIO, do RL2: 

(1) Tem a GMP de Lisboa; 

(2) Continua na situação de Não Deslocado; 

(3) Movimento resultante de Imposição de serviço. 

3. Informar também que, nos termos do n.º 3 do Art.º 10.º do DL n.º 172/94, de 25 de Junho, 

com a redação introduzida pelo DL n.º 60/95, de 07 de Abril e a alteração introduzida pela Lei 

n.º 51/13, de 24 de Julho, o direito ao Suplemento de Residência caduca decorridos três (03) 

anos desde o dia em que o militar se apresenta para iniciar funções, mantendo-se ele 

colocado dentro dos limites do mesmo concelho ou em local distanciado destes limites, menos 

de 50 Km, salvaguardando-se os militares colocados numa Região Autónoma, na qual não 

tenham a sua residência habitual, situação em que o direito ao Suplemento de Residência 

caduca decorridos cinco (05) anos. 

4. Informar que, nos termos do Art.º 20.º das NNCMQP, os movimentos devem ocorrer da 

seguinte forma: 

a. «Para regresso de deslocamento até 01 de outubro.»; 

b. «Colocação em nova GMP até 01 de outubro.»; 
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c. «Para início de deslocamento de 01 a 15 de setembro.». 

5. Informar também, que os Oficiais indigitados para o exercício de funções no EMGFA, ficam 

apresentados na UnAp/EME para efeitos administrativo-logísticos. 

6. Informar ainda que adiamentos de marcha, deverão ser oportunamente solicitados a esta 

Administração, com o objetivo de ser analisados e sancionados por entidade competente. 

7. Solicitar que os supracitados Oficiais sejam informados do teor da presente nota, e que esta 

Repartição e a DSP sejam informadas das datas de marcha e apresentação dos mesmos. 

8. Solicitar ainda os bons ofícios da RAG/GabCEME, no sentido de transmitir ao EMGFA o teor 

da presente nota. 

 

 

O CHEFE DA REPARTIÇÃO 
 
 
 
 
 

Orlando Belarmino Soares Panza 
TCor Art 

 
 
 

 

Distribuição interna: GabAp/DARH 
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LISTA DE DISTRIBUIÇÃO: 
 
 
 Para:  

 Repartição de Assuntos Gerais/GabCEME 
Quartel-General do Comando das Forças Terrestres 
Gabinete do Comandante do Pessoal 
Quartel-General da Brigada de Intervenção 
Quartel-General da Brigada Mecanizada 
Quartel-General da Zona Militar dos Açores 
Estado-Maior do Exército 
Academia Militar 
Escola das Armas 
Direção de História e Cultura Militar 
Laboratório Nacional do Medicamento 
Colégio Militar 
Instituto dos Pupilos do Exército 
Escola de Sargentos do Exército 
Regimento de Cavalaria n.º 3  

 Regimento de Cavalaria n.º 6 
Regimento de Comandos 
Regimento de Lanceiros n.º 2 
Regimento de Apoio Militar de Emergência 
Centro de Segurança Militar e de Informações do Exército 
Grupo de Carros de Combate/BrigMec 
Batalhão de Apoio de Serviços/BrigMec 
Agrupamento Sanitário 
Esquadrão de Reconhecimento/BrigMec 
Companhia de Comando e Serviços de Évora 

C/C:  
 Gabinete do Vice-Chefe do Estado-Maior do Exército 

Gabinete do Quartel Mestre General 
Quartel-General da Brigada de Reação Rápida 
Direção de Serviços de Pessoal 
Direção de Educação 
Direção de Formação 
Direção de Reabastecimento e Transportes 
Unidade de Apoio do Estado-Maior do Exército 
Unidade de Apoio da Brigada de Intervenção 
Unidade de Apoio do Comando do Pessoal 
Unidade de Apoio da Zona Militar dos Açores 
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